
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO CEE Nº 1712/88 

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE ITÁPOLIS 

ASSUNTO : AUTORIZAÇÃO PARA INSTALAÇÃO E FUNOIONAMENTO DA ESCOLA 
MUNICIPAL DE ENSINO ARTÍSTICO, COM O CURSO SUPLETIVO 
QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL IV - HABILITAÇÃO PROFISSIONAL, 
PLENA EM MUSIGA, COM HABILITAÇÃO AFIM EM INSTRUMENTO. 

RELLATOR : CONSº  FRANCISCO APARECIDO CORDÃO 

PARECER CEE Nº 893/88 - APROVADO EM 5/10/88 - Conselho Pleno 

1. HISTÓRICO: 

 

1.1. O Sr. Prefeito Municipal de Itápolis dirige-se ao 
Conselho Estadual de Educação, com a finalidade de solicitar, em 
conformidade com a Deliberação CEE 26/86, a competente autorização para 
instalação e funcionamento, a partir de 9/02/89, da Escola Municipal de 
Ensino Artístico com o Curso Supletivo em nível de 2º grau Qualificação 
Profissional IV - Habilitação Profissional Plena em Música com Habilitação 
afim em instrumentos, em sede situada na Rua Barão do Rio Branco nº 731, 
naquela localidade (fls.2). 

1.2. Através da Portaria na 2/88, expedida em 12/9/88 pelo Sr. 
Delegado de Ensino - DE de Taquaritinga, foi  constituída Comissão de 
Supervisores para proceder vistoria nas instalações e equipamentos da 
referida unidade escolar, tendo em vista o pedido de autorização para sua 
instelação e funcionamento (fls, 3). 

1.3. Constam de fls 4/6 o relatório de vistoria elaborado pela 
citada Comissão de Supervisores, às fls. 7, de parecer do Sr. Delegado de 
Ensino, a documentação necessária conforme solicitado pelo artigo 5º da 
Del. CEE 26/86 foi inserida às fls. 8/40 e o Plano de Curso e Regimento 
Escolar, encontram-se às fls.41 e seguintes. 

 

2. APRECIAÇÃO: 

 

2.1. Trata o presente, de autorização para instalação e 
funcionamento da Escola Municipal de Ensino Artístico, em sede situada na 
Rua Barão do Rio Branco nº 731, em Itápolis, mantendo a Habilitação 
Profissional Plena em Música, com Habilitação afim em 
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Instrumentos, via ensino Supletivo Modalidade Qualificação Profissional 
IV. 

2.2. A Comissão de Supervisores da DE de Taquaritinga elaborou 
o competente relatório de vistoria, do qual ressaltamos: 

"- as condições apresentadas pelas salas de aula, quanto à iluminação, 
ventilação e imobiliário foram consideradas excelentes; 

 - a escola dispõe de instrumentos (pianos, violões e flautas) novos e 
aptos ao estudo; 

 - possui Biblioteca, Musioteca e Discoteca, que contêm o acervo descrito 
no Relatório; 

 - dispõe também de salas para aulas teóricas e anfiteatro, destinados a 
multiuso; sendo que o parecer final da referida Comissão é pela concessão 
da autorização, assim também se manifestando o Sr. Delegado de Ensino da 
DE de Taquaritinga. 

2.3. O Plano para o curso pretendido, assim como o Regimento 
Escolar elaborado, está em condições de ser aprovado; por este Colegiado, 
uma vez que, em sua elaboração, foram atendidas todas as normas legais 
vigentes. 

 

3. CONCLUSÃO: 

 

3.1. Ficam autorizados a instalação e o funcionamento da 
Escola Municipal de Ensino Artístico com sede na Rua Barão de Rio Branco 
nº 731, em Itápolis, mantendo a habilitação Profissional Plena em Musica, 
com Habilitacão afim em Instrumentos, via ensino Supletivo, na Modalide 
Qualificação Profissional IV. 

3.2. Ficam aprovados o Plano de Curso e o Regimento Escolar 
apresentados, restituindo-se à entidade proponente, cópias de vidamente 
rubricadas. 

 

CESG, aos 19 de setembro de 1988 

 

a) Consº FRANCISCO APARECIDO CORDÃO 

Relator 
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DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a 
decisão da Câmara do Ensino do Segundo Grau, nos termos do Voto do 
Relator. 

 

Sala "Carlos Pasquale" em  05 de outubro de 1988 

 

a) Consº Jorge Nagle 

Presidente 


